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ATA DE ABERTURA

Às 13:00 do dia 23 de maio de 2018, na sala de reunião da Comissão Municipal de Licitação, 
localizada na Rua Zildio Moschen, 22 , Centro, Vargem Alta/ES, reuniu-se a Equipe de Pregão 
composta dos servidores GRAZIELA JOSEFA PARESQUI  - Pregoeira, Equipe de apoio:  
CAMILA DE FREITAS OINHAS, LEONICE BÁRBARA FÁVORO e ANA PAULA DA SILVA 
LUNZ, para abertura e julgamento do Pregão Presencial nº 0042/2018, referente ao Processo nº 
000852/2018,  conforme dispõe a Lei nº 10.520/02, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
VEICULOS (AUTOMÓVEL) NOVO - KM, PARA DIVERSAS SECRETARIAS., conforme 
especificações constantes do referido Pregão e anexos. Publicado ato convocatório no Diário 
Oficial do Estado e afixado no quadro de avisos da Prefeitura, local de acesso ao público. 
Inicialmente, em conformidade com as disposições no Edital, a Pregoeira abriu a sessão pública, 
tendo como participantes as seguintes Empresas que apresentaram seus credenciamentos:  
COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA, devidamente representadas e VESSA 
VEICULOS ESPIRITO SANTO S/A, sem representante credenciado. Após analisados e 
rubricados, os credenciamentos foram colocados a disposição dos licitantes para vistas e 
rubricas. A seguir as empresas, apresentaram os envelopes exigidos  devidamente lacrados e 
rubricados pelos participantes.  Após foram abertos os envelopes nº 01 - Proposta Comercial, 
em seguida colocado à disposição dos licitantes e demais presentes para vistas e rubricas nos 
mesmos, procedendo posteriormente o registro dos preços apresentados pelos respectivos 
licitantes. As propostas foram classificadas e convocadas para apresentação de lances, de 
acordo com a lei nº 10.520/2002. Após essa fase, foi iniciada a fase competitiva, sendo 
apresentados os lances registrados no histórico que, ao final da sessão produziu o seguinte 
resultado: ITEM 1 Propostas Registradas: COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA valor 
R$ 51.040,00 (cinquenta e um mil quarenta reais), VESSA VEICULOS ESPIRITO SANTO S/A 
valor R$ 0,00 (). ITEM 1 Rodada 1: COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA lance R$ 
51.000,00 (cinquenta e um mil reais) e não havendo mais lances para o ITEM, iniciou-se a 
disputa do ITEM subsequente, ITEM 2 Rodada 0: VESSA VEICULOS ESPIRITO SANTO S/A 
lance R$ 49.667,7500 (quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos) e não havendo mais lances para o ITEM, iniciou-se a disputa do ITEM subsequente, 
ITEM 3 Propostas Registradas: COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA valor R$ 
49.090,00 (quarenta e nove mil noventa reais), VESSA VEICULOS ESPIRITO SANTO S/A valor 
R$ 49.066,6600 (quarenta e nove mil sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). ITEM 3 
Rodada 1: COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA lance R$ 49.000,00 (quarenta e nove 
mil reais). Não houveram propostas validas para o Iten 02 sendo declarado DESERTO.  Após, 
abertos os envelopes nº 02 - Habilitação, contendo a documentação da empresa vencedora, 
verificou-se que a empresa COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA não apresentou Prova de 
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, exigida no item 7.2.2 do 
Edital, desta forma sendo inabilitada nos Itens 01 e 03..Em seguida passou a habilitação da 
empresa VESSA para o item 03, que apresentou todos os documentos exigidos no edital, 
entretanto neste momento verificou-se 

1 / 1



Prefeitura Municipal de Vargem Alta

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

ATA

Licitação Pregão Presencial Nº 000042/2018 - 23/05/2018 - Processo Nº 000852/2018

Responsável GRAZIELA JOSEFA PARESQUI CHAGAS

Data 23/05/2018

Tipo ABERTURA

que erroneamente o Edital não pediu a Certidão Negativa Municipal, por se tratar de um 
documento fiscal exigido no Art. 29 inciso III da Lei 8.666/93, trata-se de um erro insanável, 
desta forma esta Pregoeira decide pelo cancelamento do Certame, tendo como base legal a 
Sumula 473 do STF que diz que "Administração pode rever seus atos a qualquer tempo desde 
que eivados de ilegalidade..."  Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi 
lavrada e assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes presentes.

             Vargem Alta/ES, 23 de maio de 2018

Graziela Josefa Paresqui: _________________________

Camila de Freitas Oinhas: __________________________

Leonice Bárbara Fávero: ___________________________

Ana Paula da Silva Lunz:____________________________

________________________________________
COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA 
Gedson de Oliveira Sant'ana

________________________________________
COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA LTDA 
Ivan Paulo Ribeiro Rocha
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